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A Secretaria de Cooperação Internacional da Universidade Federal do Cariri (UFCA) faz 

comunicar aos interessados no Edital SCI nº 11/2018, sobre o Apoio a Pesquisadores 

Internacionais Visitantes UFCA, alterações relativas ao cronograma.  
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II) CRONOGRAMA 

ONDE SE LÊ 
 

ETAPAS DATA 

Lançamento do Edital 27/08/2018 

Submissão das propostas 27/08/2018 a 
23/09/2018 

Analise de mérito e julgamento 24/09/2018 e 
25/09/2018 

Divulgação do resultado 26/09/2018 
Data limite para solicitação de 
reconsideração de parecer pelo forms.ufca (recurso) 

Até as 23h59 
de 27/09/2018 

Divulgação do resultado dos pedidos de 
reconsideração de parecer (recurso) 

28/09/2018 

Contratação das Propostas aprovadas e Assinatura 
do Proponente do Termo de Concessão e Apoio ao 
Edital 

01/09/2018 e 
02/10/2018 

Período para encaminhamento de solicitação de 
aquisição de passagens aéreas e hospedagem 

03/10/2018 a 
26/10/2018 

Data Limite Deslocamento Professor Visitante 
(retorno a IES de origem) 

06/12/2018 

Prazo final para apresentação do relatório 
final 

20/12/2018 

LEIA-SE 
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ETAPAS DATA 

Lançamento do Edital 27/08/2018 

Submissão das propostas 27/08/2018 a 
23/09/2018 

Analise de mérito e julgamento 24/09/2018 e 
25/09/2018 

Divulgação do resultado 26/09/2018 
Data limite para solicitação de 
reconsideração de parecer pelo forms.ufca (recurso) 

Até as 23h59 
de 27/09/2018 

Divulgação do resultado dos pedidos de 
reconsideração de parecer (recurso) 

28/09/2018 

Contratação das Propostas aprovadas e Assinatura 
do Proponente do Termo de Concessão e Apoio ao 
Edital 

01/09/2018 e 
02/10/2018 

Período para encaminhamento de solicitação de 
aquisição de passagens aéreas e hospedagem 

03/10/2018 a 
26/10/2018 

Data Limite Deslocamento Professor Visitante 
(retorno a IES de origem) 

13/12/2018 

Prazo final para apresentação do relatório 
final 

20/12/2018 
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VIII) PRAZO DE EXECUÇÃO 

ONDE SE LÊ: 

8.3 Quando o valor solicitado for usado para passagens de vinda e retorno ao país de 
origem, este retorno do pesquisador internacional visitante - em concordância com o 
Plano de trabalho proposto - deverá ser executado até a data limite de 06 de 
Dezembro de 2018 conforme Calendário Universitário com o Término das aulas da 
Pós-Graduação na UFCA. 

LEIA-SE: 

8.3 Quando o valor solicitado for usado para passagens de vinda e retorno ao país de 
origem, este retorno do pesquisador internacional visitante - em concordância com o 
Plano de trabalho proposto - deverá ser executado até a data limite de 13 de 
Dezembro de 2018 conforme os requisitos constantes no item 9.4 deste edital. 
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VIII) PRAZO DE EXECUÇÃO 

ONDE SE LÊ: 

8.4 Nos casos em que forem solicitadas apenas diárias ou diárias e a passagem de 
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vinda, a execução destes recursos deve acontecer até a data limite de 06 de 
Dezembro de 2018. Assim, caso o pesquisador visitante permaneça no país depois 
desta data, as suas atividades não ficarão cobertas pelos recursos deste edital. Os 
proponentes, portanto, serão responsáveis pela viabilização de recursos para 
continuidade de qualquer ação com o pesquisador visitante após esta data. 

LEIA-SE: 

8.4 Nos casos em que forem solicitadas apenas diárias ou diárias e a passagem de 
vinda, a execução destes recursos deve acontecer até a data limite de 13 de 
Dezembro de 2018. Assim, caso o pesquisador visitante permaneça no país depois 
desta data, as suas atividades não ficarão cobertas pelos recursos deste edital. Os 
proponentes, portanto, serão responsáveis pela viabilização de recursos para 
continuidade de qualquer ação com o pesquisador visitante após esta data. 

 
 
Juazeiro do Norte, 18 de setembro de 2018 

 
 
 

[ORIGINAL ASSINADO] 
_____________________________________ 

Prof. Dr. David Vernon Vieira 
Secretaria de Cooperação Internacional 

Universidade Federal do Cariri 
SIAPE: 2526665 
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